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Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI No 60 nis 11 ut' =no rE).991. 
*DISPeE 3=3 REAJUSTES DOS VALORES DA TABELA 
Dt CARGOS, grpanaos 3 rur7n3 DO Quallo DE/ 

RVTDORESI mumer%Tn e  E Dir OUTRA3 PROVIDrner'S 
WORRELAT43 " 

NELSON RI=R0 mnnss, Prefeito Municipal de 
José do -rreiro,eteldo de 'c.In'o Paulo no uso de ewe atribuiçdges-

legnis rY7 5, que a Camara runicipnl de 'r.o José do '.rreiro,apro 

vou c ele snnolona e promulga a seguinte Tiei 1- 

'ARTIGO 11 :- rica o ? .ecutivo Municipal auto-...—. 
ri7;alo conceder um reajuete do GO( 3essenta e Quatro por Canto)noe 

vrlores da Tabela de Cargoe, ',..m-breglos o PunçUe do Qurdro de Servi 

roo Ilunicipais 

=GO 29:. Constituan-se recureos necccm!r1 

os a coberturg do pregente crédito e dotaç59ee préprine consiepadas 

nr lei de :,elos vigente, suplementndas se necessArio • 

,ARTIW) 39,3-rsta 'oi entrnrd em vigor nr dat 

de sun plIblioaçro retroagindo mus efeítoe a 11 (primeiro) de tvtlo do 

corrente exercício 

22222.42,11. Revoínm-se as disposiOes an colt  
trÇrlo 

14 de Junlio de 1,993 , 

Prefeiturf' Municiwl de Sro Joeá do "erreiro 

- RIMIRTSIE,"'DES 
'refeito -unicipPl 

negistredo e plIbliodo neste :',ecreVri 

Staprn • 

3/L 	. 
Eecritur.fri- 


